
292

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 10 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCC292

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 10 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCC

(Continua na próxima página)

............ _ .... 
ESTADO DO PfAUf 

ã Prelleílura t.l.lnidpel de Olho o•Agu,a do Plalll 
Secrflartia Munlclpal d• Saúdtt 

CEP 64468000 - Otho O'á,gua do Piauí 

PftEF'EffURA. MUNICtPAl.. "DE OU10 O'ÁGUA 1>0 P1Aul 

S~éllll!T'ARIA MVHICIP'.U.. qe 8 _.AUOE 

CONSELHO M~CIPAL D!: SA0DE 
\ 

VI CONFERÊNCIA MUNICIPAi;, DE $.AÚOE 

OLHO O'ÁGUA 00 PIAUI 

REGIMENTO GERÁL 

C.APITULO 1 

Dos Obja6voa 

Air:t:tgo 1° - . VI Conf~rêncla N[unicipal ~ Saúde de O lho o·~ua cio 

~ui -- PI CXIOVOfllda pelQ 'Oeavto Munieipal N" 003 ~ por flnalld9de 

reorg&nWlr o modelO de ~ à sa0de com base na Atenção Básica, 

através .da d l~o do8 problemas de Saúde~ Munlef~io e da propoe!ÇOo 
de diretri.U.. : . • ' • • 

~flULiOII 
Da~gto 

.Mtigo r - A Vl Conferêfláa Munieipal de Setlde-. ,-Hz.ada no dia 

12/04/2()19 

Raril,grafo Onlco - A VII cqm.rênciei Ml'é reEl·lizada na Câmara 

MuniciP!lf dos V~ 80b os auapícioe da Prefeitura Municipal através da 
~Íia de Saúde. ; • - -. . 

CAPin.JLoW 

Do Temário 

~rtlgo 3° - Noe termoe do Decn;.to de N" 003 cio Pntl'9it0 Mun!Çip«I e da 

Ponaria -N!' 000/2019 da ~a dl!II Sallde, a , VII Conferência lefá como 

tema t>Moloo "Demoef'8ela e Saúde: •Seiú<le QOfflO Direito • Comioliclação • 

Flmmd.menlO do SOS• -- . . : 
Artigo lf" - A abordage.m cio temário será reallzado por exposição de no 

mlnimo 1 tum) confenmcis1a, seguido de discusslo nos grupos de trabalho e 

posterior plan6ría final. 

Pal'Agrafo Onlco - ·Gaita grupo de trabalr,c> twá um coordenaqoi- eleito 

pela plen6rill para presidir a reunilo e um relator indicado pela comiaslo 

orgElll~. 

Artigo 5" - Seré facu~do • quaisquer dos membl'Os dei VII Conferêl Ide, 

por on,em e mediante pr6Yl8I 1nsa1çAo à '!lesa diretora dos tnlbalhoa, 

manifes1ar._ -1:la.lmenti, ou por escrito dunmt.t o perfodo de debetes, através

de pargµntu ou obNcvaç6es pertinentes ao léf1'1!l. 

CAPITULO IV 

Da OtganlzaQlo p VII ~nela 

~rdgo a" - • Vll Conferência seré- prealdlcla pelo Seq"etérto Mui,lcipal d& 
.t :. i: ~ - ,,; i 

Saúdo• nei sua a~a peb Meesac>r MUnlcipel, 

Artigo '79 - ~ \11 Conferêndei Municipal ~ &wde seni coordenada. pelo 

Secretário Munlclpal de S_aúde e · terá ~ mem~ da domissão 

organizadora; 

Comllt Executivo• de Organlzaçao 

~l'Nldentai Anlonia do Nasci- Uma Santos 
' . . 
~r 0.111f,; tvana leal da S4tva 

'! ' ·, 

~~ria li:;xecutlva: •Meria de Louniea Leal da Silva 

~nttarta de crece.ni:a.mentoi Ludlene Maria Leal 

S.Crlltllna ~ Dtvul~o • Coi:nun~o: Joellela Mandae da SIiva 

...-.iatio.e: '"9ricl ~ .da i.siiva, z.aba Tomaz &I Süva, MatW:a da 

Aquino Vnconc:ero., Bma Sqaree, Alrta Costa e Everton Sousa 

CAPl'tULOV 

~Mitmbro. 

Artigo ·• - Poderão insaever--se oomo membros da VII Confaéncia, 

todas aa pesaoâa ou íhstituíções inle.-.ssadaa no ~~mento da polltíca 

de saúde, na condição de; 

a) Delegados 

b) Participantes 

e) Convidados 

Parágrafo 1• - O!I membl'Os inscritos con19 Delegadoa terão direito a voz 

e voto; os participante8 terão eipenas dl{9lto a v~ A&alm como oa CCJn"1dados; 

Pa"'9rafo ~ - Como paflicipantM insetevtt-9&40 ~bro9 

credencia.<kls de a~. institui~ p(ibl~s, entidai:tea de ~ e de 
reprneptçlo da ~adade qivll. . ; 

Ji-a,qrafo Jº - SarAo. convlda4<>a enticl«lea e, ou repreaem,ntes de . ~ ~ ' . 
outras ~ o ou lnwtu~ Estadl.Jfls e Nacionais para ir,erem par1icipantee 

~ ·, . ; 
ou cortf9rencistas. 

SEÓÃOI 

Dos~ 

,4\rtlgo r -Tomarão perte da VII Conferência na conqição de D.iegado: 

J.iT.ifUlarN ÓU~ ~ credencíadoe.. de ina1ituições. 
~i& (municipais-. estaduais· e federalt): 

IJ.Tltularea ~ representantes, formalmente Cf9denciados. instituições. 

prestadoras de serviço de saúde. públiqas e priv~; 
t 'Ili 1 ' 1 

11!-Titlilares ou representantes, ~almente credenc!ados, de_ l!fltidades 

dé ~taçlo ~ trabalhadores da área de saúde; 

IV· Represe'niantes de \!Suãrtos; 01"911nizaqões sindiqais de tratia'hadot9s 

~ li ~ .entidades patronàia, ~ ~ ou de 

fflCll"lldOfa: Clube~ seMço; ~ pollticoa; organizações eatudantia; 

conselhos de pais; assim como ou1ras i!'lstituiQões da sociedade 

clvll ~nimda q"!" não aa incluam nos itens anteriores; e · 

\(· oa mem~ titularas e aup~ do Conselho M1.1niclpal de 

Saóde alo membroS natos <úl Conferêócla. 

Parlgnrfo 1• - Noe termoe do Artigo 1° da Lei 8.142/90, a representação 

doa usuários Mlá parit6rill em re~ ao conJun10 doa repreaentantes do 

governo, prealadorea de serviçlOs e~~ da saí'.ld.e.. 

Artigo 10" - A aecretaria do eve,tto, funcionaré na Secretaria de Saúde 

até o dia 11/04/2019 e no local do evank> no dia 12/04/2019 

Artigo 11• - Os delegados da.a lnatitulçõee deverão ae lnacrever 

mediante offcio de sua roape,ctivas e~. 

Artigo 12- - A plena\na final teté como obi'tivoa: 

a} Apteciar' e submetei' é votação a elnteee das di8Cll880ee do Temário 

Central que lanham relatórios finais a.,.--.~ pal0a grupos de trabalhO. 

I:>) Aprova,- as d~ da Polftlca de Saúde P8Jll oe próximos 2 (dois) 

anoe. 

Artigo 130 - Pal'tielparlO da Plenéria Final oe delegados e partJcipantes 

credenc;iBdos, Nfldo que os deleg~ terãQ direito a voz a vqto a oe-
partici~ntee -~ • voz. • ,, ' 

~grafo úrilco - Apenas ~ ~ir deataq~ de ~ oe. 
delegaqoa. 

Artigo 14• · - A ,_ diretorl\. ~Yel pela ooardenação dos

trabelhqa da reUQllo plenéna flnal , : ~ presidida ~ ooon:lerwidor da 

con,.,,.nc., junblmente com 2 (doía) membroe do Con~lho Municlpal do 

Saüde • 8SMMOr.· 

relatórios ten\ o eegulnte encaminhamento: 

1- A Comisaão Relatora procederá a · leltura do Relatório Geral de modo 
' : . . . 

.que 08 90/'lk)s de'd~ ~ ser identificadoa como dMiaql- para 

ae.rem aprecladoa, no ftnal da ·leitura por ordem de apreaentaçllo . 

1!- A aprovação da.a pros:,oatae --6 por maioria elmplea doa delegados 

presentr, ' 
Artigo 18" - A plen~ria é aot>erane à -. e lhe eeré facultada 

q..-tior,amentoa pela ordem -à mesa, sempre que, a aitl!irio doe part,lclpentee 

nlo ae .-mja cumprindo o regulamento. 
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E$TADO DO l"tAUf 
~ Municipal de Olho o·Ag ... do P hwl 

- -nld.,_. Cle S.-
CEP 64468000 • Olho D'áa;uit do Pi .. uf 

"Parágrafo \lnico - Os pedídos de questão de ordem poderão ser feitos 

a qualquer tempo, axoeto durante o período de votação, ~sde que a mesa 

tenha submetido à apteciação da plenária os anteriormente feitos. 

CAPITULO VI 

o- Dlspoelç6es Gerais 

Artigo 17° - O Conselho Municipal de Saúda decidira sobre os ca,sos 

omissos e põr qualquer eventualidaõe que ocorrà durante o evento. 

Artigo 18" - Serêo fornecidos certificados a todos os participantes de 

aoordo com sua categoria. 

Parágn.fo Vnit;O - Ern caso do participante ser .funcionârlq público 

municipal. a ausência ao trabalho será considerada í'!s.tificada mediante 

a,pres.entação do ~menlo mencionado no "caput• deste ~rtigo. 

Artigo 19" " As;. deci~s admin!strativas e de funcl~namento <:1urante a 

confer~.cla serao ~ornadas pé1a comisdio executiva, que d~verá prestâr contas. 

de todoo, 06 gas~ de receitas efetuadas, no p~o de 10 (çez) dias úteis após: 

o término dos tratia1hos, sendo faculta~o a todos os participantes, 01.1 não, da 

oon~ o aceá8o às conw e ~tos p.rpbat6Ji06, ; . 

(Aprova,jo por unanimidade em reunlqo do Coll.selho Municipal de Saúde de 
li ;_ • 4 ~ "' 

Olho D'!!igua do Piauí. no dia 04/03/2019. 

Lidian~P~ 

Pre8idente ~o Conselho Municipal de Saúde 

Olho D'ãgua do Piau(, 20 de Ml3íÇO de 2019 

ESTADO DO PIAUI 
NOUA~ Prefeitura Municipal de Nova Santa Riu.PI 

AVISO De ClTi\ÇÃO 
CARTA OON'IITE W 00 019 

PROCESSO ADIAI NISirRA llVO " 062120111 
PREFEITURA MUNICIPAL OE NCNA SANTA RITA-PI 

c.,to eon.,-.-.,. 001.:211ft 
"'-l-00'4n.ti'Oõl,~1~ 

FUN· __ _ 

A ?re!oitura r.11.J a pal d, Nova Santil Rit.ai, irtraY!5 !lo Prei.icll!rr.e dil CP!. e 511a eQJJipe ée illOÍO. ooma público Que 

reálZllrá a abfmJra de Ca".a Cotn!ia abalm audo. M awtm,lda~e da Lei J'AderBI n•. II.B68193 e demais no1rn11S 
oer.i-. bem como se coloca• dlspos!r;ao das • reuaclas para preúar quaisquer eldar- a rci;poho 
CO- leilil:Ollo. 

Pac1rlo patt:cipar c11 lici~o O$ ~ Qr,,e ~ ~~ OOtYttl)l){,den:e ao otíelo lici'..ado e que 
""' ~em 5eu rnteresn Junro .1 Pra' ura ~fl.Oll~I cte No-a Sa<llll Rilall'I. 

OBJElO: CONTRAl;\ÇÃ.0 DE EMPRESA. !CONSTRUTORA), COM EMP'REGO DE ASSISltNCIA TÉCNICA 
ESPECIIJJZAOA., CO.lrll EHGENHEIRO, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOL.A MUNICIPAi. GAORO. 
FERREIRA, POVOADO TANQUE. MUNIC.ÍPIO OE NOVA SANTA RITA. ESTADO DO PIAUI. CONFORMf 
fSPfC•ICAÇW 'ftcNICAS CONSTANTES NO EDITAL 

CóP~ completa do Edbl: Sellor de l..lcbçlo - laatlDdll na Rua Oarimo B4m>. 6S. Cwc .. CEP: ô4. 76'1-000, 
Nova Sania Rit,a,l'I. F-one (1)""89) 9422 lec!à. Trauado i::on5q) 01 CO Oi:I 01 pendrive para CX!llia. 
En ... OP'l'I- dl tl1blllla9lo • Prop01tu; 
a) RécôbitMtl.to, .a.ê à< 10:00 ~Ola$ ~ d!ll 1 S 11, ibril o-, 2019. 
b) Local: Sala Comissào Pennanenla. dê I.Jcitaçào, 
~) Fon• de 1Reeurso OrçamenlO ,Getal do !l\l ·:ípio. 
d) Valor Eotimodo: 143.000,00 (oonlo e quarunr.. e tlt$ mi re.,i5l 

Heli M., '-'i'ldeCor.alhcJ 
Prelide,u;, ,:!.; i;PL "-~R 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

1\V\SODE UCITAÇÁO 
Preg&o Presencial N' 027'2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 06411019 

P•• Pr--.ci:11 ri' W"20lS 
F-Aoot. •' 064.'ll)it 

.s.~·---

PREFBTURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA.PI 

A Protcitu..i Mut1q>al ae No~a Santa Ritli.. através do Pregooiro e sua equipe oo a.>Oi0. toma pOlllio:l 
q1.111 walzlml. a abertura de P<tl9io f'resencial abafllO citado, na con OITII. acle da ei Fe<leral n" 
1().520,'02 subsidilria da L&; ~~ . 8.68&193 e demais. oorTTas pe,tinM~. b11m como se coloce é 
ais~lçã:i c!rn; interessaclCIS :)ata pms:ar qw:;i1"5Gue esda ·montos e resooilo do ccitarne licitalÕlio, 

POderão ~ 1~r aa llc!taçlla os lomeGedores ~e :ivere'll esl)e(iali<lade a:rrssPoMeOte ao oojelO 
licitada r que ~ilestem HU iri te:esse Junto J!J Prefeitura ~tlnh:.pill de Nova Senta Rh/PI, 

Objeto; Co.ntralação d. pn11>11; pidlca espec:llliud.t no fofflt(;Hfflenlo de eqvípam1nto1 
11gricolas (lnlar e lmpltnt~ agrícola), pua ■ tendtt M Mensidades do flluniciplo de Nova 
Santa Rlt,, ff~o do Piaui. CONY!ltO SISCON H' 879590l201S. ~OGAAMA DE FOMENTO 
AO SETOR AGROPECUÁRIO. 

Côpia completa cio Edilal : S!ttor da LK:r~ - localir.i:ta na Rua Dtmétno Bc!nto. 65. C811tro, CEP: 
64.764-0.,"0 No,;a sama R~lf>I. Fone 1o··e9J 94t7 6215. Tlll.lMdo c.onslgc 01 CD 01J 01 p~iil'e 
pare cóp. a,. 
Entfll0PH dt Habilitaçio. PrOl)Oitn: 
a) R.tct1bim1nto: at~ ás 09:00 horas do dia 23 de ilbril ~ 2019. 
ti) Loait Sala Comissão Pemlaíle!llo de Licitllção. 
e:) Fonte de ~..-.oa: OGU I MINISTÉRIO DA AGRICUL RA. PEctiARIA E ABASTECIMENTO · 
MAPA 
d) Valor Estimado; RS 171.000,00 (canto e aeienta e um mi ). 

No-.-a SanlB R~a-Pl, 09 de abnl de 2018. , . 

.. ESTAOODOPIAIJI 
!! ! f!!i~ Prefelbn Municipal dt Nova Santa Rita.PI 

AVISO OE LICITAÇÃO 
Tomada dle Pteç01 Nl 00312019 

IP'ROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 1063/2019 
PREFEITURA IIUNICIPAL D& NOVA SANTA RITA..fll 

FlaN'" __ _ 

ObjMo: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDlcA (CONSTRUTORA). COI 
BIPREGO DE MllfflNCIA 1tCMCA ESPEaALIZADA, COII ENGEMtBIW, 
PARA CONSTRUÇÃO 'DE PRAÇA POBLICA NA SEDE DO MUNICIPIO DE NOVA 
SNITA RITA. ESTADO DO PIAUL CONVINIO ■ . CONV W 11101412111. 

e.- eampJIIII do Edital: Setor de Licitação- locaúada 111!1 Rua Oemêlno Bento. 
55, centro. CEP: 64.764-000, Nova santa Rita/PI. f(llle (0-89 94116215~ T~ 
çonslgo 01 CD ou O ;iendnve para c.q)la. 
EnV91opn dl Hlbilli1aç6o t ~: 
1) Rtc.i,unto: a1é às 09:00 hot'N do dia 23de abrllde 2019. 
b} Local: Salll Comisslo Petma'le1'4e oe Licbçio. 
e) Fonte de Recursos: MlNIS'TÉRIO DAS CIDADES E ORÇAMENTO GERAL 00 
r.lJNICIPIO. 
d) V•lor Prtvíito: 226.257, 14 {dulenlos e vint& e l8il mil, duzantoe II cinqµent;i e 
sate n,ais e qun>rn cenia'#CI$) 


